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-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 115/2023 - JULINHO CAR - Estabelece que bares, restaurantes,
casas noturnas, e de eventos, comércio em geral, estádios, campos de futebol, adotem medidas para
auxiliar pessoa que se sintam em situação de preconceito ou discriminação, seja de origem, raça, sexo,
cor, idade, nas dependências desses estabelecimentos e locais, no âmbito de Pindamonhangaba.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 16/11/2023

Unidade de Origem Departamento Legislativo

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Proposição transformada em lei por promulgação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Conforme informado no Protocolo 1DOC - 64.736/2023, o Autógrafo n 101/2023, referente ao
Substitutivo 02 ao Projeto de Lei n 115/2023, foi sancionado (Lei n 6.733, de 26.10.2023).

-
Aguardando publiação e envio da lei para inclusão no Sistema.

-

Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2023.
-

-

Elisângela Azevedo da Silveira
Diretora do Departamento Legislativo


